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Art.4. - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas

ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), no que couber.

AÉ. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

EdifíciodoPAÇoMUN|C|PALdeAriranhadolvaí,aosquatorzediasdo
mês de maio do ano de dois mil e vinte e qualro (1410512024)'
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AIITORIA O AGCUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
ABERTTTRA DE CRÉDITO AD|/CpNAL ESPECIAL NO
}RçAMENTO D9 MUNTCÍP\O DE AR//RANHA DO wAi,
PARA O EXERCICIO DE 2024.

o povo Do MUNlcíplo or ARIRANHA DO lVAi, por seus representantes

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte

lei:

Art. 10 - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de

Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do lvaí, para o exercício

de 2024.

AÍ1.2o- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do

Município de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2A24, um Crédito Adicional Especial no

Valor de R$52.250,00 (Ginquenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais) mediante as

seguintes providências:

| - TNGLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAçÔES ORçAMENTARIAS

coDtco VALOR
07 MUNICIPAL DE

07.001 DEP AMENTO DE EN o
07.0 0 í .12.1 22.0002.2.025 Goordenação das Atividades de

Educação
4.4.90.52.00.00 -952 Equipa mentos e Material Permanente 52.250,00

TOTAL 52.250,00
TOTAL GERAL 52.250,00

Art. 3o - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art. 43 da Lei Federal no

4.32O 164, abaixo especifi cada ;

r - EXGESSO DE ARRECADAçÁO

2.4.2.2.51.0. 1 .00.00.00.00.00 TnaNSTERÊNCIAS DE Cor.tvÊNtos
DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAçÃO
PRINCIPAL TERMO DE CONVÊTUO
No 20240203612024 - SEED
TNFORMATlzAçÃO DA EDUCAçÃO.
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